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Os ilustre Vereadores, Silvio de Mazzi dos Santos eAntonio Navarro Garcia, no uso de suas atribuições conferidas por lei, INDICAao chefe do Poder Executivo, Excelentíssimo Senhor Prefeito, Pedro Castanhari,que estabele a como via de m'áo única a Rua Peru entre as Ruas Paraná eMinas Gerais or conta da Escola Munici al Maria de Fátima Sottoriva deMazzi e Cole io Estadual Rui Barbosa

Justificativa: Em horário de aula é grande o fluxo de criangas, pais, professores efuncionários nesse trecho. A via de mo única trará mais segurança,preservando a integridade e a vida de todos.

Itaúna do Sul, estado do Paraná, 22 de junho de 2015
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